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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO.  AUSÊNCIA  DE
VERIFICAÇÃO  DA  NATUREZA  DO  CONTRATO.
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  PROCEDÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  IMPOSSIBILIDADE
DE  AFERIÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
ACOLHIMENTO  DOS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

– Havendo  omissão  no  julgado,  que  não
observou a natureza peculiar do contrato em análise,
faz-se necessário o acolhimento dos Embargos, com
efeitos infringentes.

– Tratando-se de arrendamento mercantil não há
estipulação da taxa de juros para a composição do
preço, que se traduz no valor da contraprestação e do
valor  residual  garantido,  mostrando-se  descabida  a
pretensão  de  limitar  os  juros  ou  excluir  a  sua
capitalização.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em ACOLHER  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, com efeitos modificativos, nos termos do voto do Relator e
da certidão de julgamento de fl.105.

 
RELATÓRIO
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Cuida-se de Embargos  Declaratórios  interpostos  pelo  Banco

GMAC S/A, irresignado com o Acórdão desta Primeira Câmara Cível que no

julgamento  da  Apelação  Cível  nº  0001633-68.2013.815.0011,  não  teria

verificado  a  natureza  do  contrato  de  arrendamento  mercantil,  provendo  o

recurso Apelatório para afastar a capitalização de juros. 

É o relatório. 

VOTO

O Embargante alega à fl. 93: 

“Doutos Julgadores, não houve incidência de taxa de
juros  no  contrato  firmado  com o  Autor.  Veja-se  a
peculiar circunstância de que o presente contrato é
de arrendamento mercantil, e contém valor residual
garantido,  típico  desta  modalidade  contratual.  No
arrendamento mercantil, não há espaço para falar-se
em juros remuneratórios, vez que eventual compra
do  bem  ocorre  somente  ao  término  do
arrendamento”. 

O Acórdão declarou a ilegalidade da capitalização de juros, nos

seguintes termos (fl. 88v):

“No  caso  concreto,  não  há  no  contrato  cláusula
expressa estipulando a capitalização de juros, nem
indicação  da  taxa  anual  de  juros  remuneratórios,
através da qual pudesse o consumidor concluir pela
sua utilização. 

Há no contrato apenas o Custo Efetivo Total – CET,
o qual corresponde a todos os encargos e despesas
incidentes  nas  operações  de  crédito  e  de
arrendamento mercantil, bem como a taxa de juros
mensal, que, desacompanhados da taxa anual, são
insuficientes  para  informar  a  incidência  do
anatocismo. 

Sendo  assim,  diante das  ausências de pactuação
expressa da capitalização mensal dos juros e  de
estipulação  da  taxa  anual, resta vedada a sua
cobrança,  devendo  ser  reformada  a  sentença  no
ponto”. 
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Assiste razão ao Embargante. 

O julgado padece de omissão, tendo em vista que deixou de se

pronunciar sobre a natureza peculiar do contrato de arrendamento mercantil,

objeto da Ação Revisional, ponto fundamental a modificar a análise da questão

submetida a julgamento. 

Desta feita, suprindo a omissão identificada, passo a realizar

novo exame sobre a possibilidade de capitalização de juros no caso concreto.

No que concerne à compreensão do contrato de Arrendamento

Mercantil,  tem-se  que  o  Leasing revela-se  uma  pluralidade  de  relações

obrigacionais por envolver um financiamento, locação de coisa e aquisição do

domínio como opção final do arrendatário.

No referido ajuste, possibilita-se ao arrendatário, ao término do

contrato,  adquirir  o bem mediante o pagamento do valor residual  garantido,

simplesmente  devolvê-lo,  ou  pactuar  uma  renovação  das  condições

anteriormente avençadas.

Assim, na composição do preço do arrendamento também está

computada  a  redução  da  vida  útil  normal  do  bem  e  a  aceleração  da

depreciação, haja vista o prazo de obsolescência desse bem durante o prazo

contratual. 

Vê-se,  desta  forma,  que o  contrato  de  leasing não constitui

nem locação, nem financiamento e muito menos empréstimo, mas, sim, uma

forma híbrida de contrato, que contém características semelhantes a estes.

Por  essa  complexidade  que  envolve  o  tipo  contratual,  bem

como a forma híbrida de composição das contraprestações, torna-se difícil a

discussão  quanto  a  alegada  abusividade  da  taxa  de  juros  remuneratórios
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incidentes, nos casos em que o contrato não informa os índices utilizados para

a formação do preço do arrendamento. 

Logo, em se tratando de arrendamento mercantil, não há o que

falar  em  abusividade  dos  juros  e  demais  componentes  do  preço,  ou  da

capitalização destes, a não ser que prova idônea evidencie discrepância entre

a quantia utilizada pela arrendadora para adquirir o bem e o montante a ser

pago pelo arrendatário. 

Diante  dos argumentos acima tecidos de que o contrato  de

arrendamento mercantil é regido por lei especial, na qual inexiste a exigência

de  estipulação  de  taxa  de  juros  na  composição  do  preço,  descabida  a

pretensão do arrendatário de vedar a capitalização de juros.

Desse  modo,  faz-se  necessário  adequar  o  julgado  aos

inúmeros  precedentes  do  nosso  Tribunal  de  Justiça,  notadamente,  desta

Primeira Câmara Cível em casos semelhantes. 

Por oportuno, colaciono os seguintes julgados: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
DE FINANCIAMENTO DE AUTOMÓVEL COM PEDIDO
DE  TUTELA  ANTECIPADA.  ARRENDAMENTO
MERCANTIL  (LEASING).  INEXISTÊNCIA  DE
CAPITALIZAÇÃO.  PRECEDENTES  DESTE  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO
CPC. SEGUIMENTO NEGADO. Não há em contratos de
arrendamento  mercantil  (leasing),  cobrança  de  juros
remuneratórios ou capitalização de juros, haja vista que
nessa  modalidade  de  negócio  o  valor  da  prestação  é
sempre o mesmo, composto de um aluguel mais o VRG
(valor  residual  garantido).  Com  essas  considerações,
nego seguimento ao apelo, com fulcro no art. 557, caput,
CPC, por ser manifestamente improcedente e estar em
confronto  com  jurisprudência  dominante  deste  egrégio
tribunal. (TJPB; APL 0014020-67.2010.815.2001; Terceira
Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças
Morais Guedes; DJPB 27/05/2015; Pág. 12)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEASING.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ADEQUAÇÃO  DA  TAXA  DE
JUROS. AUSENTE INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE
AFERIR A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MANUTENÇÃO
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DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. O
contrato não estipulou taxa de juros na composição do
preço do arrendamento mercantil, que se traduz no valor
da  contraprestação  e  do  valor  residual  garantido,
mostrando-se descabida a pretensão de limitar os juros,
notadamente, sem a comprovação cabal da discrepância
entre a quantia utilizada pela arrendadora para adquirir o
bem  e  o  montante  a  ser  pago  pelo  arrendatário.
Descabida  a  pretensão  do  arrendatário  de  vedar  a
incidência da capitalização, uma vez que não havendo a
incidência de juros remuneratórios, logicamente, não há
capitalização  desses.  (TJPB;  APL  0000895-
20.2014.815.0731; Primeira Câmara Especializada Cível;
Rel.  Des.  Leandro dos Santos;  DJPB 19/05/2015;  Pág.
20)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO
MERCANTIL.  LEASING.  LIMITAÇÃO  A 12%  AO  ANO.
NÃO  INCIDÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIR  A
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Vê-se,
desta forma, que o contrato de leasing não constitui nem
locação, nem financiamento e muito menos empréstimo,
mas,  sim,  uma forma híbrida  de  contrato,  que  contém
características  semelhantes  a  estes.  No  caso  vertente,
vê-se  no  contrato  em  debate  que  não  houve  clara  e
expressa  pactuação  da  capitalização  de  juros,  sendo,
portanto, ilegal e inadmissível a sua cobrança, visto que
não encontra inserida tal informação no aludido contrato
constante à fl.  19, não subsistindo qualquer razão para
cobrar valores não devidamente explicitados. (TJPB; APL
0029044-04.2011.815.2001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB
20/03/2015)

AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO  EM  FACE  DE
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO.  CONTRATO  DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL.  LEASING. NATUREZA
JURÍDICA  DIVERSA  DO  FINANCIAMENTO  E  DO
MÚTUO. IMPOSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO DA TAXA
DE JUROS. AUSENTE INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE
DE AFERIR A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO
DE  PERMANÊNCIA.  CUMULAÇÃO  INADMITIDA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  APELAÇÃO.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO.  Em razão
da  natureza  jurídica  do  contrato  de  arrendamento
mercantil, não há que se falar em limites e incidência de
juros remuneratórios, mas em preço globa pelo uso do
bem, porquanto o custo do dinheiro integra parte do seu
preço,  o que expõe a impertinência do debate sobre a
eventual incidência de capitalização mensal de juros no
contrato¿. Precedentes desta corte (tjpb. Apelação cível
0000270-54.2013.815.0461. Primeira Câmara Cível. Rel.
Des. José ricardo porto. DJ 15/07/2014) impossibilidade

5



Embargos Declaratórios nº 0001633-68.2013.815.0011

de cumulação da comissão de permanência com outros
encargos  moratórios.  Súmulas  nº  296  e  472  do  STJ.
Apelação cível. Ação revisional de contrato. Contrato de
arrendamento  mercantil.  Leasing.  Restituição  simples.
Ausente má-fé do promovido. Segui- mento negado. Por
inexistir  prova  da  má-fé  do  promovido  é  devida  a
devolução dos valores considerados abusivos de modo
simples,  sob  pena  de  enriquecimento  injustificado  do
credor.  (TJPB;  AgRg  0045826-86.2011.815.2001;
Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro
dos Santos; DJPB 12/03/2015; Pág. 12)

QUESTÃO  PRÉVIA.  INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL.
CONCLUSÃO LÓGICA DOS PEDIDOS DECORRENTES
DOS FATOS NARRADOS NA EXORDIAL. REJEIÇÃO DA
PREFACIAL.  Em  sendo  os  pedidos  decorrentes
logicamente dos fundamentos expostos na petição inicial
constante  dos  autos,  não  há  que  se  falar  em inépcia.
Apelação  cível  do  promovido.  Ação  revisional.
Arrendamento mercantil. Leasing. Capitalização de juros.
Instituto  jurídico  estranho  ao  pacto.  Modalidade  de
contrato  de  locação.  Precedentes.  Inadequação.
Ressarcimento de serviços de terceiros. Necessidade de
especificação de sua origem e finalidade.  Inocorrência.
Abusividade. Provimento parcial da súplica apelatória. O
contrato de arrendamento mercantil  apresenta natureza
jurídica diversa do financiamento e do mútuo, não sendo
o  valor  empregado  na  aquisição  do  bem  arrendado
remunerado mediante o pagamento de juros, obstando o
reconhecimento da prática de anatocismo. O contrato de
arrendamento mercantil não é passível de revisão quanto
aos  juros  remuneratórios  visto  que  o  mesmo  é
modalidade  de  contrato  de  locação,  não  possuindo
qualquer estipulação específica de juros remuneratórios
de  forma  a  demonstrar  sua  abusividade.  ¿  (tjgo;  AC
180933-37.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Rel.  Des.  Carlos
escher;  djgo  28/03/2012;  pág.  192)..  A  cobrança  de
serviços  de  terceiros,  autorizada  pela  resolução  nº
3.518/07  do  Conselho  Monetário  Nacional,  está
condicionada  à  discriminação  e  comprovação  de
contratação  dos  referidos  serviços.  (tjdf;  rec  2012.01.
1.197441-6; AC. 734.191; segunda turma cível; relª desª
fátima  Rafael;  djdfte  18/11/2013;  pág.  133).  Apelo  do
promovente.  Devolução  do  indébito  em  dobro.
Impossibilidade.  Restituição  a  ser  operada  na  forma
simplificada. Ausência de máfé. Jurisprudência pacificada
da  corte  cidadã  e  deste  sodalício.  Desprovimento  da
apelação.  Em  relação  à  repetição  do  indébito,  este
Superior  Tribunal  orienta-se  no  sentido  de  admiti-la  na
forma simples, quando se trata de contratos como o dos
autos.  (...).  Agravo  improvido.  ¿  (stj-  AGRG  no  AG
921.380/rs,  Rel.  Ministro  sidnei  beneti,  terceira  turma,
julgado  em  23/04/2009,  dje  08/05/2009).  (TJPB;  APL
0001991-41.2012.815.0731;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB
10/03/2015; Pág. 11)
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Com  estas  considerações,  ACOLHO  OS  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS,  com  efeitos  infringentes,  para  suprindo  a  omissão  do

Acórdão, desconsiderar a abusividade da cobrança da capitalização de juros

no contrato de arrendamento mercantil, mantendo integralmente a sentença de

primeiro grau.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 01 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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